
 

 

Ata da segunda (2ª) reunião ordinária ocorrida no mês de fevereiro do ano de 2026, 

do Conselho Deliberativo de Previdência- CDP- realizada aos vinte e seis dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, (26/02/2026), às oito horas e trinta 

minutos (08:30), na sede do SENAPREV. Realizada a abertura dos trabalhos pelo 

Presidente do CDP, Wilson Carlos da Silva dando as boas-vindas aos presentes, 

verificando o quórum para a realização da reunião. Estiveram presentes os 

conselheiros: Beronicia Pereira de Oliveira, Cleide Paula Ribeiro Araújo, Elécio 

Inocêncio Teles, Weuver Xavier de Oliveira e Wilson Carlos da Silva (Conselheiros 

biênio- CDP- 2025/2029); Srª Rosemeire Novato, Chefe de Gabinete; o Srº Reiter 

Ferreira Peixoto, consultor da Sete Confiança; Srº João Pedro Francisco Pires de 

Aleluia, Diretor Administrativo /Financeiro do SENAPREV. Passado o momento de 

oração, Srº João Pedro Francisco Pires de Aleluia, Diretor Administrativo /Financeiro 

do SENAPREV, repassou alguns informes, ressaltando as atividades mensais, ressaltou 

a importância da participação de todos na Audiência Pública que acontecerá no dia 

18/03/2026.. A Srª Cleide Maria Ribeiro, Diretora Previdenciária do SENAPREV 

repassou alguns informes, reforçou sobre a importância do apoio do Conselho 

Deliberativo para que, em articulação com a Administração Municipal, sejam 

adotadas medidas imediatas visando à regularização da emissão de pareceres 

jurídicos nos processos de concessão de aposentadorias e pensões, bem como na 

análise das divergências jurídicas identificadas nos respectivos processos 

administrativos. O Presidente do Conselho Srº Wilson Carlos da Silva informa que irá 

agendar, nos próximos dias, uma reunião com todas as partes interessadas, com o 

objetivo de debater e buscar soluções para o problema relacionado à emissão de 

pareceres jurídicos nos processos de concessão de aposentadorias e pensões. 

Visando promover o diálogo institucional, identificar os principais entraves e 

estabelecer medidas que garantam maior celeridade, segurança jurídica e eficiência 

na análise e conclusão desses processos, assegurando o atendimento adequado aos 
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servidores e beneficiários. O Srº João Pedro Francisco Pires de Aleluia, Diretor 

Administrativo /Financeiro do SENAPREV, repassou a prestação de contas do mês de 

janeiro do ano de 2026 e as Resoluções a serem votadas pelos conselheiros (material 

em anexo). Foi repassado o relatório de repasses e parcelamentos, com saldo mensal 

de R$ 10.282.112,00. Apresentou os extratos contábeis e os balancetes financeiros 

do SENAPREV. O Srº Reiter Ferreira Peixoto, consultor da Sete Confiança, realizou a 

apresentação dos relatórios financeiros do SENAPREV, apresentou os Relatórios 

Diligências de Investimentos (em anexo). Relatou que todos os investimentos estão 

de acordo com a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS do Instituto de Previdência do 

Servidor Público de Senador Canedo – SENAPREV para o exercício de 2026 

devidamente atualizada conforme os limites máximos da Resolução CMN 5.272/2025 

constantes no caderno da Política de Investimento de 2026, em razão de sua 

conformidade às normas ministeriais pertinentes. Apresentou Patrimônio Líquido 

investido de R$ 660.030.441,13 e saldo em imóveis de R$ 16.030.712,57.  Ao final, 

ficou registrada a importância da capacitação contínua dos membros e o alinhamento 

das práticas do Conselho com os princípios da boa governança previdenciária. Foi 

informado aos presentes acerca da existência de débito do Município junto ao 

SENAPREV, referente à competência 01/2026. Comunicou-se que já foi encaminhado 

ofício formal de cobrança número 12.947/2026, solicitando a regularização dos 

repasses em atraso. Ressaltou-se a necessidade de providências urgentes para a 

quitação do débito, a fim de evitar prejuízos administrativos e legais ao ente 

municipal. Foram apresentadas as seguintes Resoluções: RESOLUÇÃO Nº. 008/2026 

– CDP “Dispõe sobre o acompanhamento do pagamento mensal da dação em 

pagamento com imóveis de propriedade do Município de Senador Canedo, a 

antecipação de contribuições extraordinárias para amortização do Déficit Atuarial, 

conforme o Plano de Amortização para Equacionamento que compõe a Avaliação 

Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). ” RESOLUÇÃO Nº. 009/2026 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  B
E

R
O

N
IC

IA
 P

E
R

E
IR

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, E

LE
C

IO
 IN

O
C

Ê
N

C
IO

 T
E

LE
S

, C
LE

ID
E

 P
A

U
LA

 R
IB

E
IR

O
 A

R
A

U
JO

, W
IL

S
O

N
 C

A
R

LO
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 W

E
U

V
E

R
 X

A
V

IE
R

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
en

ad
or

ca
ne

do
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

F
08

-C
59

4-
A

F
B

5-
C

E
54



 

 

– CDP “Dispõe sobre a apreciação e acompanhamento das normas do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO DE SENADOR CANEDO – SENAPREV na 

forma da Lei. ” RESOLUÇÃO Nº. 010/2026 – CDP “Dispõe sobre a manutenção da 

atual estrutura da carteira de investimentos do SENAPREV, obedecendo aos novos 

critérios definidos na Resolução nº. 003/2026 – COMIN, e dá outras providências.” O 

Presidente do CDP, Wilson Carlos da Silva, coloca em votação as Resoluções 

apresentadas. Sendo aprovadas por unanimidade pelos conselheiros presentes. Fica 

acordado entre os presentes a segunda reunião ordinária dia 26/03/2026, de forma 

presencial às 08:30, na sede do SENAPREV.  Após os atos expostos e nada mais 

havendo a discutir, a reunião foi encerrada às 11:30h, onde eu, Beronicia Pereira de 

Oliveira lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada por mim e por 

todos os demais conselheiros, eletronicamente. 
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